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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

O presente Instrumento de Alteração Contratual entre o FUNDO BRASILEIRO PARA 

A BIODIVERSIDADE (FUNBIO), a seguir denominado o "Beneficiário" ou “Órgão 

Executor”, e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, a seguir 

denominado o "Banco", na qualidade de administrador do Fundo Global para o Meio Ambiente 

(GEF), e conjuntamente com o Beneficiário, denominado as “Partes”, tem o propósito de 

formalizar as seguintes modificações no Convênio de Financiamento Não Reembolsável de 

Investimento No. GRT/FM-16661-BR, a seguir denominado o “Convênio de Financiamento 

Não Reembolsável”, celebrado pelo Beneficiário e o Banco em 22 de maio de 2018. 

  

1. O texto do artigo 4.05 do Anexo Único do Convênio passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“CLÁUSULA 4.05 O Órgão Executor coordenará a execução do Projeto com as 

seguintes entidades governamentais federais e estaduais, as quais participarão e 

apoiarão a execução do Projeto na área geográfica ou técnica correspondente aos 

respectivos mandatos legais: (i) o Instituto Chico Mendes (ICMBio) apoiará na 

operacionalização e implementação de atividades em todos os componentes do Projeto, 

particularmente aqueles focados em áreas federais de conservação e áreas circundantes; 

(ii) o Jardim Botânico do Rio de Janeiro contribuirá para a implementação das 

atividades do Componente 4 relacionadas às espécies de flora ameaçadas de extinção; 

e (iii) os órgãos estaduais de meio ambiente dos Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, 

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio 

Grande do Norte, Rio Grande do Sul e Sergipe, contribuirão para a implementação de 

atividades dos Componentes 1 a 4 focadas em suas respectivas áreas protegidas no 

âmbito estadual, em conformidade com as definições de atuação junto à UCP. Nenhum 

recurso da Contribuição será transferido para essas entidades.” 

 

2. O texto da Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do Convênio passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 4.09. Condição contratual especial de execução. O Órgão Executor 

deve celebrar juntamente com o MMA os acordos de cooperação com os parceiros 

estratégicos do Projeto Instituto Chico Mendes (ICMBio) e Jardim Botânico do Rio de 

Janeiro (JBRJ). Os demais parceiros estratégicos, Estados beneficiários do Projeto, 

firmarão, quando necessário, acordos de cooperação diretamente com o Órgão Executor 

ou com as entidades selecionadas que tenham aprovados projetos, a serem financiados 

com os recursos da Contribuição nos respectivos Estados, propostos em Chamadas de 

Projetos publicadas pelo Beneficiário.” 

 

3. Incorpora-se, como parágrafo 4.06 do Anexo Único, o seguinte: 

  

“4.06.  O Órgão Executor realizará Chamadas de Projetos para fins de seleção de 

projetos apresentados por instituições sem fins lucrativos com atuação local em cada 

estado beneficiário do Programa, as quais apoiarão os órgãos gestores estaduais nas 

demandas relativas às Unidades de Conservação e ao alcance dos objetivos do 

Programa. As Chamadas de Projetos serão elaboradas pelo Funbio, em coordenação 
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com o MMA e os órgãos gestores estaduais e irão detalhar as atividades elegíveis para 

cada estado, conforme os termos que serão detalhados no MOP.” 

 

4. Fica acordada a prorrogação do Prazo de Execução e do Prazo de Desembolsos do 

Projeto por um prazo adicional de 24 (vinte e quatro) meses. O texto da Cláusula 2.03 das 

Disposições Especiais do Convênio passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 2.03. Prazo de execução e de desembolsos. O Prazo de Execução e 

de Desembolsos do Projeto será de 7 (sete) anos contados a partir da data de entrada 

em vigor deste Convênio.” 

 

5. Fica acordado o remanejamento de recursos entre os Componentes do Projeto, 

passando, portanto, a Seção III do Anexo Único do Convênio a vigorar com a seguinte redação: 

 

“III. Custo 

 

3.01 O custo total do Projeto é de US$ 191.776.491,00 (cento e noventa e um 

milhões, setecentos e setenta e seis mil quatrocentos e noventa e um Dólares), sendo 

US$ 32.621.820,00 (trinta e dois milhões, seiscentos e vinte e um mil oitocentos e vinte 

Dólares), financiados com recursos do Fundo BID/GEF, e US$ 159.154.671,00 (cento 

e cinquenta e nove milhões, cento e cinquenta e quatro mil e seiscentos e setenta e um 

Dólares) oriundos de um financiamento paralelo do Ministério do Meio Ambiente 

(MMA) e de outras entidades parceiras do Projeto, conforme detalhado no quadro 

abaixo: 

 

Custo e Financiamento  

(em milhões de Dólares) 

 

Categorias de Investimento IDB/GEF 
Financiamento 

Paralelo 
TOTAL % 

I. Custos diretos 28.89 159.15 188.04 98 
Componente1. Criação de novas áreas 

protegidas 
2.83 9.13 11.96  

Componente 2. Manejo de Unidades de 

Conservação e Áreas Adjacentes 
11.99 98.31 110.29  

Componente 3. Recuperação de Áreas 

Degradadas 
8.07 24.72 32.79  

Componente 4. Monitoramento dos Riscos de 

Extinção de Flora e Fauna 
4.91 20.00 24.91  

Componente 5. Comunicação e Integração 

com Comunidades 
1.09 6.99 8.08  

II. Administração do Projeto 3.74 0.00 3.74 2 
Administração e coordenação 3.26 0.00 3.26  
Monitoramento, avaliações e auditoria 0.48 0.00 0.48  

TOTAL 32.62 159.15 191.78  

% 17 83 100  
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Ratificam-se as demais disposições do Convênio de Financiamento Não Reembolsável, 

o qual permanece em pleno vigor, com o texto resultante das alterações que constam deste 

Instrumento de Alteração Contratual. 

 

 

Este Instrumento de Alteração Contratual, entrará em vigor na data da sua assinatura 

pelo Beneficiário. 

 

 

FUNDO BRASILEIRO PARA A 

BIODIVERSIDADE - FUNBIO 

 

 

_____________________________ 

Rosa Maria Lemos de Sá 

Secretária Geral  

 

Data: _________________________________ 

 

BANCO INTERAMERICANO 

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

p._____________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

Data: _______________________________ 
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